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Df. Cam. n° 99/99

SENHOR PRESIDENTE:

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para apreciação do Egrégio
. Poder Legislativo o Projeto de lei nO 050/99, que ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO
AO ART. 1°, DA lEI MUNICIPAL N° 2.773/96, QUE INSTITUI PROGRAMA DE
APRIMORAMENTO DE SERVIDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

~: o',.

Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço econsideração.
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Prefeito Municipal

ereador ALDERICO ALBINO MIOLA

DO. Presidente do Poder Legislativo
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R~or: LUIr;l~ar.C~t/99
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000. Erechim (RS) •

PROJETO DE LEI N° 050/99.

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1°,
DA LEI MUNICIPAL N° 2.773/96, QUE INSTITUI
PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DE
SERVIDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - É acrescentado ao art. 1°, da Lei Municipal n° 2.773, de 09/04/96, a.qual
"INSTITUI PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DE SERVIDORES, AUTORIZA A
CONCESSÃO DE AuxíLiO FINANCEIRO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.", o Parágrafo Único, com a seguinte redação:

"Art. 1° - ...

Parágrafo Único - O programa de que trata este artigo estender-se-á também aos
professores da rede pública municipal matriculados em cursos de pós-graduação
(especialização, mestrado e doutorado) oferecidos pela instituição, nesta cidade de
Erechim, desde que os cursos estejam relacionados diretamente com a área em que atua
o professor e observadas as demais disposições da presente Lei. "

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas através de
Dotações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de Meios.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, RS, 13 DE SETEMBRO DE 1999.

LUIZM~HMIDT
Prefeito Municipal
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•

JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal n° 2.773/96, que institui programa de aprimoramento de
servidores, até então, prevê a concessão de auxílio financeiro de 50% do valor da
anuidade dos cursos superiores da URI-Campus de Erechim, em que os servidores
municipais (do quadro permanente) estejam matriculados. Porém, o auxílio é apenas para
cursos de graduação.

Diante do pedido efetuado através do processo administrativo n° 5550/99 (cópia
anexa) de professores que atuam na rede pública municipal, esta administração entende
que é justo ampliar o benefício, pois é um investimento na Educação, e, não o fazendo,
poderá limitar o interesse por um aperfeiçoamento, cujo retorno é direcionado ao próprio
Municipio.

Por estas considerações, esperamos que o presente projeto encontre guarida na
Casa do Povo.

LUIZ F!d-~CHMfDT
Prefeito Municipal
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MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO W 050/99 'tlD'~'
EMENTA: Acrescenta Parágrafo Único ao Artigo 10 da Lei Municipal N° 2.773/96, que

institui Programa de Aprimoramento de servidores, e dá outras providências.

RELATOR:LUIZ TENEBrW I,JACIlll.DO

PARECER: Consti. tu.c ionrü

J. . - 1 t.'ara effilssao (cO resl'ec .l vo jl'lrc:;r; er cotou
recebendo das ma08 do VersadoT' VaJdemar Lock 'lica-F'rostde.:nte (la

comissão de justiça e redação 1'roj etc de Le:i. de origem do Executi

vo, para emiss~o do respectivo parecer.
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MEIO AMBIENTE
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PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 099/99

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 050/99

EMENTA: Acrescenta Parágrafo Único ao Artigo 1° da Lei Municipal N° 2.773/96, que

institui Programa de Aprimoramento de servidores, e dá outras providências.

RELATOR: Ver. JAIR LOSS - PTB

PARECER: FAVORÁVEL

Com a finalidade de emitir parecer, recebo das mãos do nobre;

Vereador SILVESTRE CORDONE, Presidente em exercício da Comissão de Educação,

Saúde e Meio Ambiente, Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, versando ~{)bre
em ince.ntivo a treinamento de Servidores Municipais.

Após a análise da documentação anexada ao processo, sou de parecer

favorável, pois o presente está devidamente alicerçado na Legislação Vigente.

Submeto o presente a apreciação dos pares da Comissão e após
remeta-se ao Plenário para tramitação final.

~
ALDERlCO AJ..•R1ft,O MIOl.A

Pre.'ildent,., o

Câmara Municipal, 08 de Outubro de 1.99 .

ACO PANHAL..o PARECER --- . _IÚlt .i

"to -.;-0=-..:....:/~r :..::..:..:. Ver. J~:C;ss - ...Te
! ,... j;/ (// / Relator
.VtUttú -'., Itúrt

Cd17Wm A1unidpo( ele Erec
APROVADO

R !AO;1 3' () IJ ".' IJ B R (~ '9..2.2,....CUTI_ ~I. ~' __ o •

I
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E ECONOMIA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 050/99

EMENTA: Acrescenta Parágrafo Único ao Artigo 10 da Lei Municipal Na 2.773/96, que
I

institui Programa de Aprimoramento de servidores, e dá outras providências.

RELATOR: Ver. PEDRO LORENZI

PARECER: FA VORÁVEL

Após análise do presente Projeto de Lei de origem
do Poder Executivo bfuni~ipal, sou de parecer Favorável. Encami _
nho o parecer aos demais integrantEs da Comissão de Finanças, O£
çamsnto e Economia e ap6s ao Plenário para tramitaçao final.

Oâmara Municipa, 01 de Outubro de 1.999.

ACO!lTI?ANRAM O 1"ARECER :

/I~ÚJ:
PEDRO tk",r
Vereador aelator da
Bancad10 P L

/

C!rMn1 f.fur.ldp(J/ de Er(f~.~
APROVADO

I ' ,13 Ot1J1'UBRJ19 9_. Reun~ __ f __ .- -
l



ADICIONA TEXTO COMPLEMENTAR AO PARÁGRAFO ÚNIC

DO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N.o 050/99 QUE

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART.PRIMEIRO, DA LEI

MUNICIPAL NÚMERO 2773/99, QUE INSTITUI PROGRAMA DE

APRIMORAMENTO DE SERVIDORES E DÁ. OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Nos termos do artigo 107 e 108, par. 3.0 do Regimcnto Intcrno da Câmara

Mtmicipal de Vereadores, os vereadores da bancada do Partido dos Trabalhadores,

vem, por meio desta, propor a adição de texto complementar ao parágrafo único do

do Projeto de Lei Executivo n.o 050/99, nos seguintes tennos:

Art. 1. 0_ .•••••••

Parágrafo Único - Oprograma de que trata este artigo estender-se-
á também aos professores da rede pública municipal matriculados em
cursos de pós graduação ( especialização, mestrado, doutorado )
oferecidos pela instituição, nesta cIdade de Erechim, desde que os cursos
estejam relacionados diretamente com a área em que atua o professor e
observadas as demais disposições da presente Lei

Parágrafo Único - Oprograma de que trata este artigo estender-se-
á também aos professores da rede pública municipal matriculados em
cursos de pós-graduação ( plenificação de Licenciaturas Curtas,
especialização, mestrado, doutorado ) oferecIdos por qualquer instituição
pública ou pn'vada, de Erechim ou não, desde que os cursos estejan7
relacionados direta ou indiretamente com a área en7 que atua o professor e
observadas as demais disposições da presente Lei

JUSTIFICATIVA: da trib~ma.
Câmara Municipal, Sala das Sessões

H~stríssimo Senhor
Aíderk'o Albino Miola CÂMARA MlJNII?~t:~~,Lh:.! f,nF.,OtIlM
MO. Presidente dã Câm~rª Municipal de Verea~f~s HE,H:;ITAIJO

. . '~~m1 l 3 o IJTlJB R l) ti ti .

Erechlm - RS ,»~~~~~::_=_~~:~=-_:.-:::
ALDERICO ALBIN MIOLA

Presidene
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PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°:
AUTOR:
MATÉRIA: Projeto de Lei Executivo 050/99

EMENTA: Acrescenta
n~ 2.773/96,
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CÂMARA MUNICIPAL D~ FRf(I"r,
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parágrafo único ao Art. LQ da Lei Munici
que institui o programa. de aprimoramento de

RELATOR: Vereadorep integrant~ da
Comissão: JAIR 108S.

PARECER: CONSTITUCIONAL.

Analizando a Emenda apresentada ao presente Projeto -
de Lei, sou de parecer pela Constitucionalidade, haja
vista de que a meSma está devidamente alicerçada
legislação vigente /.

na

Sala das

ACOMPANHAtO PART'CER :

Relator
Líder d

!
/

1999.

reador Mr LoBS
Bancada do pTB

~.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 14 de Outubro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão
Plenária Ordinária, em 13. de Outubro/99, onde apreciou os expedientes abaixo relacionados e ora
encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 048/99
Altera o valor da FG do Contador Geral da Prefeitura, criada pela Lei Municipal nO2.264/90, e dá

outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 049/99

Acrescenta inciso VII, ao Artigo 5°, da Lei Municipal nO 1.659/78, alterada pela Lei Municipal nO
2.539/93, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 050/99

Acrescenta parágrafo único ao Artigo 1° da Lei Municipal nO2.773/96, que institui o Programa de
Aprimoramento de Servidores, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 052/99

Institui a taxa por ações e serviços de saúde de competência da Vigilância Sanitária da Secretaria
Municipal de Saúde, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 053/99

Autoriza o Poder Executivo a assinar aditivo ao Termo de Cooperação Técnica com o SEBRAElRS,
e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 054199

Cria o Conselho Municipal de Turismo do Município de Erechim, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 055/99
Autoriza o Poder Executivo a distribuir premiação referente aos Campeonatos Municipais de futebol de

salão e de futebol sete, do ano de 1.996, e dá outras providências

APROVADOS pelo Plenário.

apreço e distinta co s' eraçã

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Ce os de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Ateooiosa e

Exmo. Sr.
LUIZ FRA eis
DO. Prefeito
Nesta

mandante Sa

~.

- ~"~~ 3::1-!-....~~3e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim _ RS
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LEI N° 3.206, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999.

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART.
1°, DA LEI MUNICIPAL N° 2.773/96, QUE
INSTITUI PROGRAMA DE APRIMORAMENTO
DE SERVIDORES, E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - É acrescentado ao art. 1°, da Lei Municipal n° 2.773, de 09/04/96, a
qual "INSTITUI PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DE SERVIDORES, AUTORIZA
A CONCESSÃO DE AuxíLiO FINANCEIRO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", o Parágrafo Único, com a seguinte redação:

"Art. 10
_ •••

Parágrafo Único - O programa de que trata este artigo estender-se-á também
aos professores da rede pública municipal matriculados em cursos de pós-graduação
(especialização, mestrado e doutorado) oferecidos pela instituição, nesta cidade de
Erechim, desde que os cursos estejam relacionados diretamente com a área em que
atua o professor e observadas as demais disposições da presente Lei."

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas através de
Dotações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de Meios.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 18 DE OUTUBRO DE 1999.

LUIZ F~~HMIDT
Prefeito Municipal
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